
 
LEI Nº 1.445/2006. 
 

 
 

Denomina de Banda Fanfarra Professor 
Ronaldo Rodrigues Simões. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica denominada de Banda Fanfarra “Professor Ronaldo Rodrigues 

Simões”, a Banda de Música formada por estudantes da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental II Maria do Socorro Aragão, localizada no município de Monteiro-PB. 

 
Art. 2º Revogam-se disposições em contrário. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Monteiro, 09 de março de 2006. 

 

 
 

 
MARIA DE LOURDES ARAGÃO CORDEIRO 

PREFEITA DO MUNICÍPIO  

 


